LEI Nº 584, DE 20/11/75

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO II    - PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADADE V – Secretaria da Educação e Assitência Social
              DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

              Educação Física e Desportos

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.2.0.0 Transferências Correntes

3.2.7.0 Diversas Transferências Correntes

66 Aquisição de Uniformes para Clubes de

Futebol do Município

 
    Cr$-25.000,00 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a aplicar o excesso de arrecadação, como fonte de recursos à abertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei, nos termos do art. 43, § 1º, nº II, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de novembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

